
 

 

 

SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL  
RECOMENDA-SE A LEITURA ATENTA DE TODOS OS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, RESOLUÇÕES CISAB E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO. 

INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais (CNPJ 
10.331.797/0001-63) e Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento de Minas 
Gerais (CNPJ 44.781.803/0001-04). 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 05 de agosto de 2025 (05/08/2025)  

HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas, referência horário de Brasília 

 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço POR ITEM.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO-FECHADO 

ESCLARECIMENTOS:  Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
019/2025 esclarecimentos. 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h30min às 17h00. 

 * Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 bem como 
na nova redação da LC 147/14. 

* A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, ENDEREÇO DE  E-
MAIL VÁLIDO POR ONDE OCORRERÃO AS COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB, PARA 
TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 

*PARA FINS DE PADRONIZAÇÃO, NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA É PREFERENCIAL A 
UTILIZAÇÃO DO ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

*A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA OBRIGA O CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES NELAS CONTIDAS, 
EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O TERMO DE REFERÊNCIA, ASSUMINDO O PROPONENTE 
O COMPROMISSO DE EXECUTAR O OBJETO LICITADO NOS SEUS TERMOS. 

  

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 037/205  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025  

Critério de Julgamento: Menor preço POR ITEM.  

  

1. PREÂMBULO 
1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais, por 

intermédio do setor de Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sra. Alice Rodrigues Souza, Pregoeiro oficial, designada pela 
Portaria 004/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Vanessa Faria Silva, Ana Luiza Brás 
Marcos e Izabela Galvão Fernandes, designados através da Portaria n° 027/2025, anexado aos 
autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, 
Resoluções Próprias e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do  CISAB ZONA DA MATA, 
através do endereço eletrônico www.cisab.com.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através 
do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do CISAB ZM, em dias e 
horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site do  CISAB ZONA DA MATA, através do endereço 
eletrônico www.cisab.com.br, 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, consoante subitem 5.2, 
bem como deve estar previamente cadastrado no SICAF, conforme subitem 5.7. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome e 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item 3.10 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no caput deste item poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação, cuja análise da Administração pautará na razoabilidade e proporcionalidade, sempre. 

3.6. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com redação determinada pela 
Lei Complementar n° 147, de 2014, em razão do valor estimado, para os itens que apresentarem valor 
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), somente poderão participar pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto desta licitação e que se enquadrem no conceito legal de microempresa e empresa 
de pequeno porte. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere ao caput deste item fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISAB ZONA DA 
MATA ou com qualquer dos órgãos participantes deste processo, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

3.9.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o CISAB ZONA DA MATA ou com qualquer dos 
órgãos participantes deste processo, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.9.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei n.º 9.605/1998; 

3.9.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.9.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

3.9.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  
 

3.9.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.9.8.  Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

3.9.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.9.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

3.9.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.10. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.11. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
a realização do Certame.  

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). Deverão, por óbvio, estar previamente cadastrados 
na plataforma de licitações da Associação Mineira dos Municípios – AMM, o qual poderá ser realizado no 
mesmo link citado neste subitem 3.10, qual seja https://ammlicita.org.br/. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISAB ZM, ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

5.7. Os interessados também deverão estar previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 
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5.7.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, preferencialmente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.11. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2. Marca e Fabricante dos produtos ofertados. 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
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7.3. Deverão estar inclusos nos valores propostos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto, sob pena de desclassificação da proposta ou rescisão e aplicação de sanções, se esta 
informação ser verificada somente na fase posterior a homologação. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no momento do pagamento, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas obriga o cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, a sua substituição. 

7.7.1. Em eventual descumprimento da proposta, como será devidamente abordado nos instrumentos 
cabíveis, tanto a Contratante, quanto o órgão gerenciador e os participantes (em caso de 
registro de preços), poderão punir a eventual contratada ou empresa que teve os preços 
registrados. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.10. Os contratados que descumprirem as regras previstas neste Edital estão sujeitos à responsabilização 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

7.11. A Administração e os contratados, respeitado o devido processo legal, estarão sujeitos, 
alternativamente, à: 

7.11.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal;  

7.11.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

7.12. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.13. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes poderão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 
informada: 
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8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem 
a eleição de seus administradores; 

8.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

8.2.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 
358 e 443/2014; 

8.2.3. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

8.2.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 

8.2.5. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.2.6. prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

8.3.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.3.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.3.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico não 
será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a pesquisa eletrônica para 
fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

8.4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. De acordo com a tese firmada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais na Consulta 
n. 1148573, Rel. Cons. Telmo Passareli, publicada em 25/06/2024, “a depender do objeto 
contratado e da situação fática que ensejou a contratação, a Administração tem 
discricionariedade para definir os parâmetros adequados de aptidão econômica do licitante e, 
consequentemente, exigir a documentação indispensável para o seu reconhecimento”. 

8.4.2. O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece que nas licitações somente poderão 
ser exigidos documentos referentes à “qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações”.  

8.4.3. Com fundamento no dispositivo constitucional alhures, no entendimento firmado pelo TCE/MG 
assinalado acima e considerando: 

8.4.3.1. A baixa complexidade e o grau de padronização dos serviços objeto da 
licitação;  

8.4.3.2. A necessidade de reduzir os custos transacionais e otimizar o 
desenvolvimento do certame, prestigiando o princípio da eficiência; 

8.4.3.3. Que a exigência da satisfação de índices contábeis por meio de balanços 
patrimoniais não representa condição indispensável à formalização do contrato 
ou execução dos serviços, tampouco se revela essencial diante da natureza do 
objeto licitado.  

8.4.4.  Será exigido do licitante, para fins de comprovação de habilitação econômico-financeira, apenas 
a apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, nos termos do art. 69, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.6. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da própria licitante 
(empresa), que demonstre a capacidade operacional na execução de serviços similares a contratação 
pretendida. 

8.7. APRESENTAÇÃO DE PORTIFÓLIO 

8.7.1. Deverá anexar na plataforma junto com os documentos de habilitação amostras de 
fotografias/folders dos trabalhos realizados dos itens para correta análise do setor técnico 
requisitante. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema poderá disponibilizar campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
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9.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

9.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

9.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.10. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (zero 
virgula dez centavos). 

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”. 

9.15. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  

9.15.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

9.15.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

9.15.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior 
àquela, limitado ao 3º colocado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

9.15.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.15.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo; 

9.15.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.15.2 e 9.15.3, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade; 

9.15.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.15.2 e 9.15.3, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.15.4; 

9.15.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 
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9.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.17.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, conforme 
item 9.15.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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9.31.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.31.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

9.31.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

9.31.4. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.31.5. Empresas brasileiras; 

9.31.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.31.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

9.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.35. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 
um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital, seus anexos e documentos complementares instruídos no processo. 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 

11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
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11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 

13. DO RECURSO 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 
Competente. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor contratado 
direto conforme o art. 72 da Lei n° 14.133/2021, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no regulamento específico do CISAB 
-ZM. 

15.2. O prazo de convocação para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que a solicitação seja devidamente 
justificada e apresentada dentro do prazo e a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e no sítio 
eletrônico do CISAB -ZM, no mínimo, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços.  

15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo permitida a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

15.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

15.7. As condições para alteração dos preços registrados estão previstas na Resolução n. 005/2024 do 
CISAB-ZM. 

15.8. As demais regras referentes ao procedimento do registro de preços, bem como adesões, constam 
em minuta da Ata de Registro de Preços e na Resolução nº 005 de 2024 do CISAB-ZM. Havendo 
incompatibilidade entre os termos da Ata de Registro de preços neste Edital, bem como na própria Ata, 
aplicam-se as regras da Resolução nº 005/2024 do CISAB-ZM. 

15.9. A Ata de Registro de preços decorrente deste edital possuirá prazo de 12 meses e regras conforme 
especificado na minuta anexa. 

15.10. Se a empresa vencedora deixar de executar o objeto dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 

16.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto 
no inciso IV do caput do art. 15 da Resolução nº 005/2024 do CISAB-ZM; 
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16.1.2. Poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua 
proposta original. 

16.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

16.2. O registro que se refere o subitem 16.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

16.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a primeira parte do 
subitem 16.1.2 (dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação) antecederão aqueles de 
que trata a segunda parte do referido subitem (dos licitantes ou fornecedores que mantiverem sua 
proposta original). 

16.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem 16.1.2 e 
o subitem 16.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

16.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Resolução nº 005/2024 do CISAB-ZM. 

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
CISAB-ZM e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6. Aplicam-se as demais regras previstas na Ata de Registro de Preços anexa e na Resolução 005 de 
2024, do CISAB-ZM. Havendo incompatibilidade entre a Ata e os termos sobre a Ata neste edital, aplica-
se obrigatoriamente as regras da citada Resolução. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

17.1. A solicitação de fornecimento, bem como a fiscalização da execução do objeto deste instrumento 
ficará a cargo de cada órgão participante do processo, reservando ao CISAB ZM o papel apenas de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços nos casos em que o próprio não for demandante. 

17.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a formalizar contrato, podendo este 
ser substituído por notas de empenhos ou documentos equivalentes para a formalização da autorização 
do fornecimento. 

17.3. A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados por cada 
CONTRATANTE (órgãos participantes deste instrumento), por intermédio da(o) servidor(a) designado(a), 
que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando 
os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

17.4. Resguardada a disposição do item anterior, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as 
seguintes atribuições: 

17.4.1. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

17.4.2. Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
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17.4.3. Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria;  

17.4.4. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

17.4.5. Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

17.4.6. Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

17.4.7. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

17.4.8. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

17.4.9. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

17.4.10. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

17.4.11. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

17.4.12.  Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

17.4.13. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

17.4.14. Demais regras sobre fiscalização e gestão do contrato se encontram no Termo de Referência 
e demais instrumentos anexos ao Edital, além, por óbvio, do que consta na Lei nº 14.133/2021.  

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

18.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

18.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

18.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

18.1.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas 
com força de trabalho própria e as suas expensas. 

18.1.3.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

18.1.3.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente 
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fundamentado e entregue no Setor de Licitações do órgão demandante, antes de 
expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

18.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

18.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 
ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

18.1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 
a disponibilização, no local indicado pelo contratante, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 

18.1.6. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 05 (cinco) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 
prazo maior. 

18.1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

18.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

18.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o 
tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 

18.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

18.1.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

18.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

18.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

19.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 
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19.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 

19.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

19.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

20. DO PAGAMENTO  

20.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

20.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

20.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia , previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do órgão demandante  e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 

20.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do órgão demandante, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 

20.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao contratante. 

20.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

20.3. O contratante  poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

20.3.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador. 

20.3.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

20.3.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do contratante. 

20.3.4. Débito da CONTRATADA para com o contratante quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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20.3.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

20.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do contratante, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o 
índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 
venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

20.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações próprias indicadas pelos órgãos 
demandantes participantes do processo. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail informado pelo contratante. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

21.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o órgão 
demandante, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

21.1.2. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

21.1.3. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

21.1.4. Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

21.1.5. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

21.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 

21.3.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

21.4.1.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 

21.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

21.4.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
e; 

21.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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22. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Objeto registrado terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo 
conforme art. 84 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

23. DO REAJUSTAMENTO 

23.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano. 

24. DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

24.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

25.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

25.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

25.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

25.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

25.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

25.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 
a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, 
para execução do serviço. 

26.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico utilizado para realização da licitação. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.cisab.com.br/. Poderá, ainda, ser publicado em outros sítios 
eletrônicos, a exemplo do próprio site da AMM, em campo próprio. 

26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, exceto se houver comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

26.4. É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do mesmo desde a realização da sessão pública. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 

26.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

26.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 

26.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

26.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 

26.11. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica 
não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes na Ata 
de Registro de Preços, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

26.12. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 

26.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.14. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos e errata, e durante a sessão pública 
observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, da mesma forma que toda 
menção a valores refere-se à moeda Real (R$). 

26.15. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

26.16. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual e todos os documentos que 
integram o edital. 

26.17. Em regra, os licitantes  não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. Para que tenha direito à indenização, deverá comprovar, por meio de prova 
inequívoca e robusta, os prejuízos que teve com a eventual anulação ou revogação.  

26.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.19. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

26.20. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

26.21. Para fins de aplicação da sanção administrativa deste Edital, o lance é considerado proposta. 
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26.22. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e eletrônico (e-mail) 
atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
corridos, em caso de quaisquer alterações. 

26.23. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas (por qualquer meio) aos 
licitantes/contratados, após 5 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para 
manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

26.24. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas (por qualquer meio) aos 
licitantes/contratados, após 5 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para 
manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

26.25. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 

26.26.  Integram o Presente Edital: 

26.26.1. ANEXO I – DFD 

26.26.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 

26.26.3. Anexo III – Termo de referência 

26.26.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

26.26.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.26.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

26.27. Considerando que os anexos acima identificados são parte integrante do Edital, todas as disposições 
ali previstas serão aplicadas para a presente licitação, sendo, portanto, de leitura obrigatória dos 
licitantes. 

26.28. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

26.29. Em caso de divergência entre as normas previstas no Edital, nas Resoluções do CISAB-ZM, na Lei 
Federal nº 14.133/2021, no contrato e seus anexos, prevalecerá o seguinte: 

26.29.1. Em primeiro lugar, as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, seguido das 
Resoluções do CISAB-ZM, e demais normas aplicáveis à espécie, de nível Estadual, dentre 
outras normas regulamentares e técnicas. 

26.29.2. Em segundo lugar, em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

26.29.3. Somando-se à ordem acima, pauta-se sempre a prevalência, ainda, nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 

26.29.4. O rol não é taxativo, sendo que se houver manifesto equívoco em alguma das normas ou 
instrumentos com grau de preferência, pode ser levado em consideração as demais normas ou 
instrumentos integrantes deste Edital, desde que motivado. 

26.30. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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26.31. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

26.32. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

26.33. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

26.34. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.35. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

26.36. O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Viçosa, Estado de 
Minas Gerais. 

  

CISAB ZM, Viçosa, 18 de julho de 2025. 

  

  

Iolanda de Sena Gonçalves 
Superintendente do CISAB-ZM 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO  
DA DEMANDA (DFD) 

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Consórcio Intermunicipal de Saneamento Basico da Zona da 
Mata de Minas Gerais. 

Responsável pela Demanda: Cleyde Maria Bittencourt  

Cargo: Diretora Administrativa Financeira 

E-mail: secretaria@cisab.com.br Telefone: (31) 3891-5636 

Objeto: 
 

(      ) Serviço não continuado 

(  ) Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra  

(   ) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra 

(  x ) Material de consumo 

(     ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

 

Será definido pela Agente de Contrtação e Equipe de Apoio após a fase de cotação. 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Faz-se necessária a aquisição por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO. 

1.2 Os quantitativos foram solicitados de maneira a garantir os níveis de estoque por um 
período de 12 (doze) meses, conforme média histórica de consumo, histórico de itens 
previamente utilizados e de comensais atendidos. 
1.3 A licitação será compartilhada, com os consorciados figurando como participantes na ata 
do registro de preços, nos termos do que prevê o art. 7º, inciso XIV do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico - CISAB Zona da Mata. 
 

2. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL 

2.1 Homologado o resultado desta Licitação, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS - CISAB convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços em até 7 (sete) dias corridos. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6



 

 
 

 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
dotações orçamentárias próprias de cada autarquia participante deste certame. 
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4. Quantidade a ser contratada por demandante 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CISAB ARIS TOTAL 

1 CARTÕES DE VISITA 
 - Cartão no tamanho 85 x 55 mm;  
 - Em papel couchê 350g/m de alta qualidade  
 - Cores: 4x4 cores  
 - Policromia frente e verso, com plastificação 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

UN 3000 1000 4000 

2 FOLDER 
 - Papel Couché brilho de 150g 
 - Formato a4 
 - 2 (duas) dobras em sanfona 
 - Colorido 
 - Frente e verso.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB 

UN 1000 0 1000 

3 ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 250x350 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS  

UN 1000 1000 2000 

4 ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 160 x 240 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS  

UN 1000 1000 2000 
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5 BANNER  
 - Tamanho 1500 x 1000mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

UN 10 0 10 

6 FAIXA 
 - Tamanho 2800 x 800 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB 

UN 5 0 5 

7 BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO 
 - Capa e contracapa em impressão colorida, Papel couche 115gr  
 - Capa impressão: 4 x 0  
 - Tamanho A5 – 148 x 210 mm aproximadamente,  
 - Com capa personalizada  
 - Material Papel Offset 90 g 
 - 20 páginas  
 - Páginas timbradas  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

UN 1000 1000 2000 

8 CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO 
 - Base no formato 17,8 x 14 x 6 cm aproximadamente, 
 - Impressão colorida 
 - Cartão 300g 
 - Miolo 14 páginas 
 - Formato 17,8 x 12,2 cm 
 - Papel Couché fosco 150g 

UN 250 100 350 
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 - Wire-o preto 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

9 SACOLA DE ALGODÃO CRU COM ALÇAS PERSONALIZADA 
 - Tamanho 39,5 x 35 cm aproximadamente, 
 - Personalização colorida na frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB 

UN 1000 0 1000 

10 AGENDA PERSONALIZADA  
 - Agenda Permanente  
 - Tamanho folha A5 – 15x21  
 - Capa: 33x25cm, 4x0 cores em Couche Fosco 170g. CTP Incluso.  
 - Intermediário: 29x21cm, sem impressão em 20g.  
 - Guarda: 29x21cm, sem impressão em Offset 120g.  
 - Miolo: 320 pgs, 20,5x13,8cm, 1 cor, Tinta Escala em Offset 70g. 
CTP Incluso. - Lombada:15mm, Intercalado, Colado Manualmente, 
furado, Laminação Fosca(Capa), Com Wire-ô, com vinco, dobrado.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

UN 250 100 350 

11 IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ  
 Impressão personalizada em papel couchê brilho, frente e verso 
colorido, medindo aproximadamente 22,5x31 cm, com gramatura 
de 180g/m2, papel couchê brilho. Caixa com 100 unidades. De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB 

UN 3000 0 3000 

12 CANETA PLÁSTICA METALIZADA  
 Tipo de caneta: esferográfica Cor da tinta: azul Cores da caneta: 
corpo branco, rosa claro, azul, laranja, roxo, rosa, prata, verde, 
preto e vermelho, com detalhes cromados. Peso aproximado do 
produto: 7g Área máxima de gravação (LxH): 38mm X 9mm 
Tamanho total aproximado da caneta (CxD): 14,1cm X 3,5cm De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB. Imagem ilustrativa: 

UN 1000 500 1500 
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13 CRACHÁS PERSONALIZADOS  
Crachás personalizados de identificação em plástico PVC, com 
dimensões de acordo com a ISO CR-80 (International 
Organization for Standardization) de 0,76 mm x 85 mm x 55,6 
mm, contendo no mínimo a foto, nome e cargo. Arte a ser envida à 
Contratada.                                                                                                                  

UN 50 50 100 

14 CORDÃO PARA CRACHÁ 
Poliéster acetinado Medidas: 12mm x 85 cm Cor do cordão: Azul 
Marinho Impressão frente e verso na cor azul com o simbolo da 
ARIS-MG em todo o cordão, conforme layout a ser enviado. 
Terminal: Jacaré 

UN 50 50 100 

15 PORTA CRACHÁ  
Retrátil tipo Roller Clip – conhecido como porta crachá retrátil. 
Confeccionado em plástico na cor azul royal/ detalhe laranja. 
Aproximadamente 30 mm de diâmetro e 10 mm de espessura. 
Deverá ser fixada etiqueta digital com logotipo da ARIS-MG, 
conforme layout a ser enviado. 

UN 50 50 100 

 
 

Viçosa- MG, 15 de julho de 2025. 
 

________________________________ 

CISAB - ZM 
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ANEXO II 
 

ETP ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
A título introdutório, tem-se que o presente documento caracteriza etapa da fase de 
planejamento e apresenta os devidos estudos e informações para a contratação de solução 
destinada a atender demanda do CISAB-ZM e/ou demandantes. 
 
O objetivo principal deste documento é expor detalhadamente a necessidade a ser satisfeita e 
identificar no mercado a melhor solução para atendê-la, em observância às normas e princípios 
que regem a Administração Pública. 
A elaboração deste documento é norteada pelas disposições do art. 6º, inciso XX, e 18, §1º, 
ambos da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1. 1 A licitação será compartilhada, com os consorciados figurando como participantes na ata 
do registro de preços, nos termos do que prevê o art. 7º, inciso XIV do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico - CISAB Zona da Mata. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, inciso I) 
2.1 O presente estudo tem por objetivo verificar a forma mais eficiente e vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
GRÁFICO PERSONALIZADO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento e anexos.  
2.2 Faz-se necessária a aquisição pelos entes públicos indicados no termo de referência, edital 
e demais anexos, e, pelas características dos bens, por haver necessidade de contratações 
frequentes pelos futuros contratantes, bem como por ser conveniente a aquisição destes bens 
com previsão de entregas parceladas, o Registro de Preços é o procedimento auxiliar cabível e 
adequado para a situação em tela 
2.3 Os quantitativos foram solicitados de maneira a garantir os níveis de estoque por um 
período de 12 (doze) meses, conforme média histórica de consumo, histórico de itens 
previamente utilizados e de comensais atendidos. 
2.4 A licitação será compartilhada, nos termos do que prevê o art. 7º, inciso XIV do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico - CISAB Zona da Mata. 
2.5 Faz-se necessária a aquisição pelos entes públicos indicados no termo de referência, edital 
e demais anexos, e, pelas características dos bens, por haver necessidade de contratações 
frequentes pelos futuros contratantes, bem como por ser conveniente a aquisição destes bens 
com previsão de entregas parceladas, o Registro de Preços é o procedimento auxiliar cabível e 
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adequado para a situação em tela. 
2.6 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
neste Termo de Referência. 
2.7 A contratação de serviços de material gráfico é de extrema importância para uma 
organização ou instituição, uma vez que esse tipo de material desempenha um papel 
fundamental na comunicação visual e na divulgação de informações.  
2.8 Dessa forma, é essencial garantir a produção de materiais como panfletos, cartazes, 
folders, entre outros, para informar sobre serviços, programas, campanhas e eventos de 
interesse público.  
2.9 Além disso, o material gráfico é uma ferramenta importante para conscientizar a 
população sobre questões relevantes, como saúde pública, educação, meio ambiente, entre 
outros temas. Através de campanhas e informativos impressos, é possível engajar a sociedade 
e promover a participação cidadã em ações e projetos que impactam a coletividade.  
2.10 Portanto, a contratação de serviços de material gráfico é essencial para garantir a 
transparência, a eficiência e a eficácia da comunicação entre os órgãos públicos e a população, 
contribuindo assim para o fortalecimento da democracia e o desenvolvimento social. 
 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (art. 18, §1º, inciso II) 
3.1 Não foi elaborado Plano de Contratações Anual no âmbito do CISAB/ZM. 
3.2 Todavia, a contratação se insere no planejamento dos consorciados de ter à disposição 
empresa fornecedora dos bens objeto deste estudo, de modo a satisfazer as suas necessidades.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso III) 
4.1 As empresas deverão cumprir os requisitos de habilitação previstos em lei e apresentar 
propostas em conformidade com as exigências do Termo de Referência e Edital. 
4.2 A integralidade da contratação e os requisitos a serem observados pelos contratados serão 
apresentados do tópico 6 em diante. 
 
5. LEVANTAMENTO DO MERCADO (art. 18, §1º, inciso V) 
5.1 Entende-se que a alternativa para suprir a demanda é a aquisição dos bens indicados neste 
documento por meio de empresa especializada. 
5.2 Não se vislumbrou outra alternativa de mercado para a demanda em questão, pois se 
tratam de bens que não são fabricados ou ofertados pelo CISAB-ZM, sendo imperiosa a sua 
aquisição de fornecedor especializado. 
5.3 A aquisição dos bens por meio de processo licitatório mostrou-se, portanto, a melhor 
alternativa no momento para solucionar a necessidade.  
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, inciso VII) 
6.1 Os itens serão entregues de forma parcelada, conforme Termo de Referência durante a 
vigência contratual.  
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6.2 Os quantitativos são estimados, portanto, a CONTRATANTE não se obriga a realizá-los, no 
todo ou em parte, sendo que as despesas oriundas desses serviços somente serão pagas 
mediante a realização efetiva de cada um. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 As empresas interessadas devem estar em dia com as obrigações legais. 
 
7.2. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
Os itens deverão ser entregues nos locais a serem determinados pelos contratantes 
requisitantes neste processo licitatório: 
 

CISAB ZM AUTARQUIA 

ARIS ZM AUTARQUIA 

 
 
7.2.1 A contratada receberá autorização de fornecimento e a entrega deverá ser no prazo de 
até 15 (quinze) dias uteis contados a partir do recebimento da autorização, devendo a 
contratada obedecer em tudo as condições de entrega estabelecidas na mesma. 
7.2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, que 
também deverão ser comunicadas. 
7.2.3 A entrega dos produtos poderá ser parcelada de acordo com a necessidade de cada 
demandante. 
7.2.4 O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes 
deste Termo de Referência e seus Anexos e projeto básico. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte das autarquias, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 
7.2.5 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo 
demandante, ou em quantidades inferiores ao solicitado, a empresa deverá substituí-los ou 
complementá-los no prazo de 24 horas. 
7.2.6 A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo pelas 
autarquias. 
7.2.7 Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia do produto. 
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7.2.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
7.2.9 Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no presente 
Termo de Referência.  
7.2.10 O material gráfico deverá ser fornecido, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 
7.2.11 O sistema de impressão deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:  
7.2.11.1 Impressão de documentos a partir de arquivos digitais, transferidos por meio de rede 
eletrônica;  
7.2.11.2 Impressão de dados variáveis: textos, imagens e outros;  
7.2.11.3 Produção de prova gráfica contratual capaz de reproduzir com fidelidade as cores da 
impressão definitiva;  
7.2.11.4 Registro frente/verso com precisão, nos casos de publicações periódicas e de 
trabalhos que requeiram esse grau de precisão;  
7.2.11.5 Inclusão e/ou exclusão de página no arquivo digitalizado.  
7.2.11.6 O processo de acabamento deverá atender todos os tipos de impressos solicitados 
pela Contratante. 
 
OBS: O fornecedor vencedor de cada item deverá, obrigatoriamente, desenvolver a arte 
gráfica correspondente ao material a ser produzido, sem ônus adicional para a 
contratante. O desenvolvimento da arte deverá observar as especificações fornecidas 
pela contratante, respeitando identidade visual, cores institucionais e demais 
orientações que vierem a ser informadas. 
A arte final deverá ser submetida à aprovação da contratante antes do início da 
produção. Caso haja necessidade de ajustes, o fornecedor deverá realizá-los sem custos 
adicionais, até a aprovação final, o custo referente ao desenvolvimento das artes deverá 
estar incluso no valor unitário ofertado para cada item. 
 
 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (art. 18, §1º, inciso IV) 
8.1 Entende-se ser necessária a aquisição dos seguintes itens e quantitativos, de acordo com a 
demanda existente. 
8.2 O levantamento dos seus quantitativos teve como base informações fornecidas pelos entes 
demandantes, participantes dessa licitação; baseadas conforme média histórica de consumo, 
histórico de itens previamente utilizados e de comensais atendidos. 
8.3 Quantidade a ser contratada: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 

1 

CARTÕES DE VISITA 
 - Cartão no tamanho 85 x 55 mm;  
 - Em papel couchê 350g/m de alta qualidade  
 - Cores: 4x4 cores  
 - Policromia frente e verso, com plastificação 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 4000 

2 

FOLDER 
 - Papel Couché brilho de 150g 
 - Formato a4 
 - 2 (duas) dobras em sanfona 
 - Colorido 
 - Frente e verso.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 

3 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 250x350 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 
 UN 2000 

4 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 160 x 240 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 
 UN 2000 

5 

BANNER  
 - Tamanho 1500 x 1000mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 10 

6 

FAIXA 
 - Tamanho 2800 x 800 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 5 

7 

BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO 
 - Capa e contracapa em impressão colorida, Papel couche 115gr  
 - Capa impressão: 4 x 0  
 - Tamanho A5 – 148 x 210 mm aproximadamente,  
 - Com capa personalizada  UN 2000 
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 - Material Papel Offset 90 g 
 - 20 páginas  
 - Páginas timbradas  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

8 

CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO 
 - Base no formato 17,8 x 14 x 6 cm aproximadamente, 
 - Impressão colorida 
 - Cartão 300g 
 - Miolo 14 páginas 
 - Formato 17,8 x 12,2 cm 
 - Papel Couché fosco 150g 
 - Wire-o preto 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 350 

9 

SACOLA DE ALGODÃO CRU COM ALÇAS PERSONALIZADA 
 - Tamanho 39,5 x 35 cm aproximadamente, 
 - Personalização colorida na frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 

10 

AGENDA PERSONALIZADA  
 - Agenda Permanente  
 - Tamanho folha A5 – 15x21  
 - Capa: 33x25cm, 4x0 cores em Couche Fosco 170g. CTP Incluso.  
 - Intermediário: 29x21cm, sem impressão em 20g.  
 - Guarda: 29x21cm, sem impressão em Offset 120g.  
 - Miolo: 320 pgs, 20,5x13,8cm, 1 cor, Tinta Escala em Offset 70g. 
CTP Incluso. - Lombada:15mm, Intercalado, Colado Manualmente, 
furado, Laminação Fosca(Capa), Com Wire-ô, com vinco, dobrado.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 350 

11 

IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ  
 Impressão personalizada em papel couchê brilho, frente e verso 
colorido, medindo aproximadamente 22,5x31 cm, com gramatura 
de 180g/m2, papel couchê brilho. Caixa com 100 unidades. De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 3000 

12 

CANETA PLÁSTICA METALIZADA  
 Tipo de caneta: esferográfica Cor da tinta: azul Cores da caneta: 
corpo branco, rosa claro, azul, laranja, roxo, rosa, prata, verde, 
preto e vermelho, com detalhes cromados. Peso aproximado do 
produto: 7g Área máxima de gravação (LxH): 38mm X 9mm 
Tamanho total aproximado da caneta (CxD): 14,1cm X 3,5cm De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB. Imagem ilustrativa: UN 1500 

13 

CRACHÁS PERSONALIZADOS  
Crachás personalizados de identificação em plástico PVC, com 
dimensões de acordo com a ISO CR-80 (International 
Organization for Standardization) de 0,76 mm x 85 mm x 55,6 
mm, contendo no mínimo a foto, nome e cargo. Arte a ser envida à UN 100 
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Contratada.                                                                                                                  

14 

CORDÃO PARA CRACHÁ 
Poliéster acetinado Medidas: 12mm x 85 cm Cor do cordão: Azul 
Marinho Impressão frente e verso na cor azul com o simbolo da 
ARIS-MG em todo o cordão, conforme layout a ser enviado. 
Terminal: Jacaré UN 100 

15 

PORTA CRACHÁ  
Retrátil tipo Roller Clip – conhecido como porta crachá retrátil. 
Confeccionado em plástico na cor azul royal/ detalhe laranja. 
Aproximadamente 30 mm de diâmetro e 10 mm de espessura. 
Deverá ser fixada etiqueta digital com logotipo da ARIS-MG, 
conforme layout a ser enviado. UN 100 

 
 
 
9. ESTIMATIVA DE VALORES (art. 18, §1º, inciso VI) 
9.1 Será anexada posteriormente ao processo a pesquisa de preços feita com base no art. 23 da 
Lei Federal n. 14.133/2021, para estimativa do valor da contratação.  
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, 
inciso VIII) 
10.1 Diante do exposto, é possível concluir que a aquisição do objeto mediante pregão, com o 
critério de julgamento de menor preço por item se mostra mais viável a partir da análise do 
presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos. Nesse sentido, a 
utilização do critério de julgamento pelo menor preço também se mostra a mais adequada, 
porquanto os itens que se pretende adquirir são classificados como bens comuns, de 
características padronizáveis. A adjudicação por item é a regra estabelecida pela Súmula 247 
do TCU e será observada nesse certame, visto que proporciona maior competitividade entre os 
licitantes.   
10.2 A licitação será compartilhada, nos termos do que prevê o art. 7º, inciso XIV do Estatuto 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico - CISAB Zona da Mata. 
10.3 Faz-se necessária a compra dos equipamentos pelos entes públicos indicados no termo de 
referência, edital e demais anexos, e, pelas características dos bens, por haver necessidade de 
contratações frequentes pelos futuros contratantes, bem como por ser conveniente a aquisição 
destes bens com previsão de entregas parceladas, o Registro de Preços é o procedimento 
auxiliar cabível e adequado para a situação em tela 
 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, inciso XI) 
11.1 A contratação almejada não guarda relação ou interdependência com outras pretendidas 
pelo CISAB-ZM 
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12. RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1º, inciso IX) 
12.1 Pretende-se, por meio da presente contratação, assegurar a seleção da(s) proposta(s) 
apta(s) a gerar(em) a(s) contratação(ões) mais vantajosa(s) para os demandantes no que se 
refere à disponibilidade dos equipamentos objeto deste documento.  
 
13.  PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 18, §1º, inciso X) 
13.1 Não serão necessárias providências específicas previamente à celebração do contrato, 
salvo a indicação de servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.  
13.2 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b)  certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 
caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
k) assinatura e publicação do contrato. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (art. 18, §1º, inciso XII) 
14.1 Tratando de buscar o equilíbrio entre a economicidade e a redução do impacto ambiental para obtenção do “melhor preço”, ou seja, da proposta de menor preço que atenda aos 
requisitos de sustentabilidade exigidos. 
14.2 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
objeto, no que couber. 
14.3 A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental específicos, inclusive:  
a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens;  
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  
g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6



 

h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;  
i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;  
j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos 
na prestação dos serviços;  
k) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de redução de 
consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes;  
l) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a 
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, 
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  
m) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de 
serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;  
n) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos;  
o) orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos 
devidos coletores de resíduos recicláveis existentes 
  
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (art. 18, §1º, inciso XIII) 
15.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a compra dos 
equipamentos descritos neste ETP, em atendimento às necessidades do CISAB-ZM e/ou entes 
consorciados.  
15.2 Portanto, concluímos que a contratação que atenda às especificações descritas no 
presente Estudo Técnico Preliminar e posterior Termo de Referência e Edital é a medida mais 
apropriada para suprir a necessidade identificada, declarando, por fim, a viabilidade de compra 
dos produtos indicados neste documento. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
16.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da 
própria licitante (empresa), que demonstre a capacidade operacional na execução de serviços 
similares a contratação pretendida. 
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16.2 APRESENTAÇÃO DE PORTIFÓLIO 
16.2.1 Deverá anexar na plataforma junto com os documentos de habilitação amostras de 
fotografias/folders dos trabalhos realizados dos itens para correta análise do setor técnico 
requisitante.  
 
 

Viçosa, 11 de julho de 2025 
 
 
 

_______________________________________________________ 
CISAB - ZM 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA Lei 14.133/21 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO. 

 
1.2 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

1.2.1 Faz-se necessária a aquisição por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO. 
1.2.2 Os quantitativos foram solicitados de maneira a garantir os níveis de estoque por um 
período de 12 (doze) meses, conforme média histórica de consumo, histórico de itens 
previamente utilizados e de comensais atendidos. 
1.2.3 A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços, justifica-se pela 
imprevisibilidade de se estimar com exatidão o quantitativo necessário e por não precisar 
providenciar grandes dependências para armazenagem desses produtos, haja vista que a 
aquisição dos mesmos será realizada na medida em que for necessário. 
1.2.4 A licitação será compartilhada, nos termos do que prevê o art. 7º, inciso XIV do Estatuto 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico - CISAB Zona da Mata. 
1.2.5 As cotações realizadas para o processo administrativo poderão ser acessadas pelos 
licitantes. 
1.2.6 Faz-se necessária a aquisição pelos entes públicos indicados no termo de referência, 
edital e demais anexos, e, pelas características dos bens, por haver necessidade de 
contratações frequentes pelos futuros contratantes, bem como por ser conveniente a 
aquisição destes bens com previsão de entregas parceladas, o Registro de Preços é o 
procedimento auxiliar cabível e adequado para a situação em tela. 
1.2.7 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
neste Termo de Referência. 
1.2.8 A contratação de serviços de material gráfico é de extrema importância para uma 
organização ou instituição, uma vez que esse tipo de material desempenha um papel 
fundamental na comunicação visual e na divulgação de informações.  
1.2.9 Dessa forma, é essencial garantir a produção de materiais como panfletos, cartazes, 
folders, entre outros, para informar sobre serviços, programas, campanhas e eventos de 
interesse público.  
1.2.10 Além disso, o material gráfico é uma ferramenta importante para conscientizar a 
população sobre questões relevantes, como saúde pública, educação, meio ambiente, entre 
outros temas. Através de campanhas e informativos impressos, é possível engajar a sociedade 
e promover a participação cidadã em ações e projetos que impactam a coletividade.  
1.2.11 Portanto, a contratação de serviços de material gráfico é essencial para garantir a 
transparência, a eficiência e a eficácia da comunicação entre os órgãos públicos e a população, 
contribuindo assim para o fortalecimento da democracia e o desenvolvimento social. 
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição dos bens objeto desta licitação, por meio do Sistema de Registro de Preços, 
justifica-se pela imprevisibilidade de se estimar com exatidão o quantitativo necessário, não 
precisando providenciar grandes dependências para armazenagem desses produtos, haja vista 
que a aquisição dos mesmos será realizada na medida em que for necessário 
2.2 O levantamento dos itens e seus quantitativos teve como base, informações fornecidas 
pelos entes consorciados do CISAB Zona da Mata, participantes dessa licitação. 
2.3 Subcontratação 
2.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto. 
2.3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, em razão da complexidade do objeto. 
 
3. EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 Da execução 
3.1.1 A contratada receberá autorização de fornecimento e a entrega deverá ser no prazo de 
até 15 (quinze) dias uteis contados a partir do recebimento da autorização, devendo a 
contratada obedecer em tudo as condições de entrega estabelecidas na mesma. 
3.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, que 
também deverão ser comunicadas. 
3.1.3 A entrega dos produtos poderá ser parcelada de acordo com a necessidade de cada 
demandante. 
3.1.4 O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes 
deste Termo de Referência e seus Anexos e projeto básico. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte das autarquias, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 
3.1.5 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo 
demandante, ou em quantidades inferiores ao solicitado, a empresa deverá substituí-los ou 
complementá-los no prazo de 24 horas. 
3.1.6 A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo 
pelas autarquias. 
3.1.7 Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia do produto. 
3.1.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
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3.1.9 Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no presente 
Termo de Referência.  
3.1.10 O material gráfico deverá ser fornecido, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 
3.2 O sistema de impressão deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:  
3.2.1 Impressão de documentos a partir de arquivos digitais, transferidos por meio de rede 
eletrônica;  
3.2.2 Impressão de dados variáveis: textos, imagens e outros;  
3.2.3 Produção de prova gráfica contratual capaz de reproduzir com fidelidade as cores da 
impressão definitiva;  
3.2.4 Registro frente/verso com precisão, nos casos de publicações periódicas e de trabalhos 
que requeiram esse grau de precisão;  
3.2.5 Inclusão e/ou exclusão de página no arquivo digitalizado.  
3.3 O processo de acabamento deverá atender todos os tipos de impressos solicitados pela 
Contratante. 
 
OBS: O fornecedor vencedor de cada item deverá, obrigatoriamente, desenvolver a arte 
gráfica correspondente ao material a ser produzido, sem ônus adicional para a 
contratante. O desenvolvimento da arte deverá observar as especificações fornecidas 
pela contratante, respeitando identidade visual, cores institucionais e demais 
orientações que vierem a ser informadas. 
A arte final deverá ser submetida à aprovação da contratante antes do início da 
produção. Caso haja necessidade de ajustes, o fornecedor deverá realizá-los sem custos 
adicionais, até a aprovação final, o custo referente ao desenvolvimento das artes deverá 
estar incluso no valor unitário ofertado para cada item. 
 
4. GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 Da gestão e fiscalização do contrato 

4.1.1 A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais 
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) e Capítulo IX (Do recebimento do 
objeto do contrato), ambos da Lei nº 14.133/2021 e nos termos da regulamentação de cada 
município demandante do processo. 

4.1.2 Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, as autarquias indicarão 

servidor hábil para o exercício dessa função.  

4.2 São obrigações do contratante: 

4.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 

4.2.2 Comunicar ao contratado, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução do 
objeto; 

4.2.3 Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização; 
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4.2.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
4.2.5 Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no prazo 
estabelecido no contrato; 
4.2.6 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
4.2.7 Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
4.2.8 Considera-se, também, as obrigações das partes previstas na minuta do Contrato anexa 
ao Edital, ressalvando que, mesmo que a Minuta do contrato seja substituída por outro 
instrumento, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, as obrigações ali previstas serão 
aplicadas na presente licitação. 
 
4.3 São obrigações do contratado: 

4.3.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei 14.133/2021); 
4.3.2 Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pelo fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Aviso de Dispensa de 
Licitação e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total; 
4.3.3 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
4.3.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.3.5 O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos; 
4.3.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
4.3.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
4.3.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso haja; 
4.3.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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4.3.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
4.3.11 Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas; 
 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ’h’, 
da Lei nº 14.133/2021) 

5.1 O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento previsto neste 
Termo. 
5.2 O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
5.3 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do prestador será verificada 
por meio eletrônico, nos documentos por ele abrangidos. 
5.4 É dever do prestador manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
5.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.6 Se o prestador for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o prestador for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.7 Serão aceitos registros de CNPJ de prestador matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 
 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebimento do Objeto 
6.1.1 Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário à empresa 
Contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo 
da Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos até 
aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, 
ficará sujeita ao aceite do objeto pelo Departamento responsável de cada autarquia. 

6.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.1.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
6.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
6.1.10 A empresa deverá emitir Nota Fiscal, como regra, para receber o pagamento. Fatura 
somente será permitida se a empresa comprovar, de forma clara e com fundamentos legais, 
que é impossibilitada de emitir nota fiscal. Tal justificativa será analisada pela contabilidade do 
consórcio e poderá ser recusada se não for idônea; 
 
6.2. Liquidação 
6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
 
6.3. Prazo de pagamento 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 
6.4. Forma de pagamento 
6.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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6.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
Legislação vigente. 
6.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada consorciado das autarquias participantes deste certame 
 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da 
própria licitante (empresa), que demonstre a capacidade operacional na execução de serviços 
similares a contratação pretendida. 
 
9. APRESENTAÇÃO DE PORTIFÓLIO 
9.1 Deverá anexar na plataforma junto com os documentos de habilitação amostras de 
fotografias/folders dos trabalhos realizados dos itens para correta análise do setor técnico 
requisitante.  
 

Viçosa, 11 de julho de 2025. 

 

________________________________________________ 

 CISAB ZM 
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QUANTIDADE  A SER CONTRATADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE CISAB ARIS TOTAL 

1 

CARTÕES DE VISITA 
 - Cartão no tamanho 85 x 55 mm;  
 - Em papel couchê 350g/m de alta qualidade  
 - Cores: 4x4 cores  
 - Policromia frente e verso, com plastificação 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 3000 1000 4000 

2 

FOLDER 
 - Papel Couché brilho de 150g 
 - Formato a4 
 - 2 (duas) dobras em sanfona 
 - Colorido 
 - Frente e verso.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 0 1000 

3 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 250x350 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 
 UN 1000 1000 2000 

4 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 160 x 240 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 
 UN 1000 1000 2000 
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5 

BANNER  
 - Tamanho 1500 x 1000mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 10 0 10 

6 

FAIXA 
 - Tamanho 2800 x 800 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 5 0 5 

7 

BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO 
 - Capa e contracapa em impressão colorida, Papel couche 115gr  
 - Capa impressão: 4 x 0  
 - Tamanho A5 – 148 x 210 mm aproximadamente,  
 - Com capa personalizada  
 - Material Papel Offset 90 g 
 - 20 páginas  
 - Páginas timbradas  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 1000 1000 2000 

8 

CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO 
 - Base no formato 17,8 x 14 x 6 cm aproximadamente, 
 - Impressão colorida 
 - Cartão 300g 
 - Miolo 14 páginas 
 - Formato 17,8 x 12,2 cm 
 - Papel Couché fosco 150g 
 - Wire-o preto 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 250 100 350 
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9 

SACOLA DE ALGODÃO CRU COM ALÇAS PERSONALIZADA 
 - Tamanho 39,5 x 35 cm aproximadamente, 
 - Personalização colorida na frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 0 1000 

10 

AGENDA PERSONALIZADA  
 - Agenda Permanente  
 - Tamanho folha A5 – 15x21  
 - Capa: 33x25cm, 4x0 cores em Couche Fosco 170g. CTP Incluso.  
 - Intermediário: 29x21cm, sem impressão em 20g.  
 - Guarda: 29x21cm, sem impressão em Offset 120g.  
 - Miolo: 320 pgs, 20,5x13,8cm, 1 cor, Tinta Escala em Offset 70g. 
CTP Incluso. - Lombada:15mm, Intercalado, Colado Manualmente, 
furado, Laminação Fosca(Capa), Com Wire-ô, com vinco, dobrado.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 250 100 350 

11 

IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ  
 Impressão personalizada em papel couchê brilho, frente e verso 
colorido, medindo aproximadamente 22,5x31 cm, com gramatura 
de 180g/m2, papel couchê brilho. Caixa com 100 unidades. De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 3000 0 3000 

12 

CANETA PLÁSTICA METALIZADA  
 Tipo de caneta: esferográfica Cor da tinta: azul Cores da caneta: 
corpo branco, rosa claro, azul, laranja, roxo, rosa, prata, verde, 
preto e vermelho, com detalhes cromados. Peso aproximado do 
produto: 7g Área máxima de gravação (LxH): 38mm X 9mm 
Tamanho total aproximado da caneta (CxD): 14,1cm X 3,5cm De 
acordo com layout fornecido pelo CISAB. Imagem ilustrativa: UN 1000 500 1500 

13 

CRACHÁS PERSONALIZADOS  
Crachás personalizados de identificação em plástico PVC, com 
dimensões de acordo com a ISO CR-80 (International 
Organization for Standardization) de 0,76 mm x 85 mm x 55,6 UN 50 50 100 
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mm, contendo no mínimo a foto, nome e cargo. Arte a ser envida à 
Contratada.                                                                                                                  

14 

CORDÃO PARA CRACHÁ 
Poliéster acetinado Medidas: 12mm x 85 cm Cor do cordão: Azul 
Marinho Impressão frente e verso na cor azul com o simbolo da 
ARIS-MG em todo o cordão, conforme layout a ser enviado. 
Terminal: Jacaré UN 50 50 100 

15 

PORTA CRACHÁ  
Retrátil tipo Roller Clip – conhecido como porta crachá retrátil. 
Confeccionado em plástico na cor azul royal/ detalhe laranja. 
Aproximadamente 30 mm de diâmetro e 10 mm de espessura. 
Deverá ser fixada etiqueta digital com logotipo da ARIS-MG, 
conforme layout a ser enviado. UN 50 50 100 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Administrativo nº: ___/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº ____/2025. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Local da sessão pública do pregão: www.ammlicita.org.br 

Data de Abertura para lances: ___/____/2025. 

Horário: 09:00 horas 

DADOS DA LICITANTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE VÁLIDO: 
WHATSAPP: 
E-MAIL VÁLIDO: 
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 
 

MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  
TOTAL 

1 

CARTÕES DE VISITA 
 - Cartão no tamanho 85 x 55 mm;  
 - Em papel couchê 350g/m de alta qualidade  
 - Cores: 4x4 cores  
 - Policromia frente e verso, com plastificação 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 4000 

   

2 

FOLDER 
 - Papel Couché brilho de 150g 
 - Formato a4 
 - 2 (duas) dobras em sanfona 
 - Colorido 
 - Frente e verso.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 

   

3 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 250x350 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS  UN 2000 

   

4 

ENVELOPE PERSONALIZADO 
 - Tamanho 160 x 240 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Offset branco 90gr 
 - Cores, só frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS  UN 2000 
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5 

BANNER  
 - Tamanho 1500 x 1000mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 10 

   

6 

FAIXA 
 - Tamanho 2800 x 800 mm aproximadamente, 
 - Impressão em Lona Brilho 
 - Colorido 
 - Com bastão e cordão 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 5 

   

7 

BLOCO DE ANOTAÇÕES PERSONALIZADO 
 - Capa e contracapa em impressão colorida, Papel couche 
115gr  
 - Capa impressão: 4 x 0  
 - Tamanho A5 – 148 x 210 mm aproximadamente,  
 - Com capa personalizada  
 - Material Papel Offset 90 g 
 - 20 páginas  
 - Páginas timbradas  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 2000 

   

8 

CALENDÁRIO DE MESA PERSONALIZADO 
 - Base no formato 17,8 x 14 x 6 cm aproximadamente, 
 - Impressão colorida 
 - Cartão 300g 
 - Miolo 14 páginas 
 - Formato 17,8 x 12,2 cm 
 - Papel Couché fosco 150g 
 - Wire-o preto UN 350 
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 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS 

9 

SACOLA DE ALGODÃO CRU COM ALÇAS 
PERSONALIZADA 
 - Tamanho 39,5 x 35 cm aproximadamente, 
 - Personalização colorida na frente 
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB UN 1000 

   

10 

AGENDA PERSONALIZADA  
 - Agenda Permanente  
 - Tamanho folha A5 – 15x21  
 - Capa: 33x25cm, 4x0 cores em Couche Fosco 170g. CTP 
Incluso.  
 - Intermediário: 29x21cm, sem impressão em 20g.  
 - Guarda: 29x21cm, sem impressão em Offset 120g.  
 - Miolo: 320 pgs, 20,5x13,8cm, 1 cor, Tinta Escala em 
Offset 70g. CTP Incluso. - Lombada:15mm, Intercalado, 
Colado Manualmente, furado, Laminação Fosca(Capa), 
Com Wire-ô, com vinco, dobrado.  
 - De acordo com layout fornecido pelo CISAB/ARIS UN 350 

   

11 

IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ  
 Impressão personalizada em papel couchê brilho, frente 
e verso colorido, medindo aproximadamente 22,5x31 cm, 
com gramatura de 180g/m2, papel couchê brilho. Caixa 
com 100 unidades. De acordo com layout fornecido pelo 
CISAB UN 3000 

   

12 

CANETA PLÁSTICA METALIZADA  
 Tipo de caneta: esferográfica Cor da tinta: azul Cores da 
caneta: corpo branco, rosa claro, azul, laranja, roxo, rosa, 
prata, verde, preto e vermelho, com detalhes cromados. 
Peso aproximado do produto: 7g Área máxima de 
gravação (LxH): 38mm X 9mm Tamanho total UN 1500 
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aproximado da caneta (CxD): 14,1cm X 3,5cm De acordo 
com layout fornecido pelo CISAB. Imagem ilustrativa: 

13 

CRACHÁS PERSONALIZADOS  
Crachás personalizados de identificação em plástico PVC, 
com dimensões de acordo com a ISO CR-80 (International 
Organization for Standardization) de 0,76 mm x 85 mm x 
55,6 mm, contendo no mínimo a foto, nome e cargo. Arte 
a ser envida à Contratada.                                                                        UN 100 

   

14 

CORDÃO PARA CRACHÁ 
Poliéster acetinado Medidas: 12mm x 85 cm Cor do 
cordão: Azul Marinho Impressão frente e verso na cor 
azul com o simbolo da ARIS-MG em todo o cordão, 
conforme layout a ser enviado. Terminal: Jacaré UN 100 

   

15 

PORTA CRACHÁ  
Retrátil tipo Roller Clip – conhecido como porta crachá 
retrátil. Confeccionado em plástico na cor azul royal/ 
detalhe laranja. Aproximadamente 30 mm de diâmetro e 
10 mm de espessura. Deverá ser fixada etiqueta digital 
com logotipo da ARIS-MG, conforme layout a ser enviado. UN 100 

   

 
1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão, 
sendo que a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
2- Será integralmente cumprido o fornecimento consoante prazos previstos no Edital e/ou demais anexos, sob pena de aplicação de 
sanções pela Administração Pública contratante. 
3- Entendemos todas as regras do Edital e anexos, e nos comprometemos a cumprir com todas as regras ali estabelecidas. 
3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 
 

____________________, _____ de _____________ de 2025. 
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____________________________________________ 

(Representante legal) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS – CISAB/ZM  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º __________/2025. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA 
DE MINAS GERAIS – CISAB/ZM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 
36570-135, neste ato representado por sua superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo às condições previstas 
no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e na Resolução nº 005/2024 CISAB-ZM, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
PERSONALIZADO, conforme DFD, ETP, Termo de Referência e demais documentos anexos 
ao Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultado ao licitante a participação em quantos itens e lotes forem de seu interesse, e desde 
que, obviamente, consiga cumprir com os eventuais fornecimentos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

EMPRESA:   
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
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CPF:  
TELEFONE:  
EMAIL:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DEMANDA 
 

MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o CISAB-ZM, observadas as disposições do art. 6º da 
Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

3.2. Além do gerenciador, são os órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

Órgãos participantes: 

1. 

2.  

3. 

OBS: o quantitativo de cada item demandado por órgão participante consta no Termo de 
Referência que derivou esta Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de registro de preços 
poderão aderir à presente ata de registro de preços na condição de não participantes, nos 
termos do art. 86, §3º da Lei, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, e observados os 
seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, 
mediante pesquisa atualizada de mercado; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade que participar do registro de preços poderá aderir a item da 
ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1 e o art. 31 da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes, observado o disposto no art. 32 da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços, observado o disposto no art. 32 da Resolução 
005/2024 do CISAB-ZM. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da assinatura da ata, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e Resolução do CISAB-ZM. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e poderá ser prorrogado nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, desde que preencha os requisitos legais. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021 e o art. 34 da Resolução 005/2024. 

5.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Formalizada a homologação da licitação será expedida, nos termos do art. 18 da 
Resolução 005/2024 do CISAB-ZM, a ata de registro de preços que observará o seguinte rito: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário na sequência da classificação da licitação e daqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.4.3. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata, que 
deverá ser respeitada para fins de contratações, observará a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses, não cumulativas: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital;  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços; ou 

5.7.3. Quando houver rescisão do contrato derivado da ata de registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e no sítio eletrônico do CISAB-ZM, no mínimo, e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços, nos termos do art. 18, §4º da Resolução 005/2024. 

5.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,  
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração, nos termos do art. 19, §1º da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

5.10. A ata de registro de preços será preferencialmente assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços, admitindo-se, também, a critério 
do órgão gerenciador, assinatura à mão, pelo sistema 1doc ou outra forma indicada pelo 
CISAB-ZM. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes remanescentes do cadastro de reserva aceitar 
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nos termos do art. 25 da Resolução nº 005/2024 do 
CISAB-ZM.  

6.1.1. Deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 

6.2. Os preços registrados também poderão ser alterados ou atualizados: 

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

6.2.3. Na hipótese de previsão no contrato, edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação, devendo ser mantida a 
diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e 
objeto do registro e o preço da tabela da época;  

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
91

2-
D

33
5-

11
82

-9
7F

6



                                             

 

 

6.3. Todos os pedidos deverão partir da empresa que teve seu preço registrado e/ou foi 
contratada em decorrência da presente Ata, e serem direcionados ao setor competente, para 
serem analisados e julgados.  

6.4. Os pedidos não atribuem efeito suspensivo às obrigações da empresa, sendo 
inadmissível descumprir o edital, ata e/ou contrato sob o argumento de que possui pleitos 
em aberto com a Administração.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado, nos termos do art. 26 da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

7.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado, observado disposto no art. 26, §2º 
da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa mediante novo procedimento de licitação. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades públicas que tenham formalizado contrato que recaia sobre 
o preço registrado revisto, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar 
a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e o 
art. 26, §4º da Resolução 005/2024 do CISAB-ZM. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir com as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021 e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, observado art. 27, §4º da 
Resolução 005/2024 do CISAB-ZM, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou entre as entidades 
participantes, observado como limite a quantidade total registrada para cada item. 

8.2.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entre as entidades participantes, observado como limite a quantidade total registrada para 
cada item, nos termos da Resolução 20/2023 do CISAB ZM. 

8.3. O órgão gerenciador será também participante para efeito de remanejamento. 

8.4. Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou ente público participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou ente público participante que vier a sofrer redução dos 
quantitativos informados.  
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8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, realizada por delegação ao CISAB-ZM, não 
havendo indicação pormenorizada dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio 
do remanejamento, a critério do CISAB-ZM.  

8.7. Se o CISAB-ZM for o gerenciador e único participante da ata, ele poderá fazer o 
remanejamento sozinho, por óbvio, sem concordância de nenhum outro órgão ou entidade, 
mas apenas da(s) empresa(s) com os preços registrados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DA SUSPENSÃO E 

CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

I - PELO CISAB-ZM, quando: 

9.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preços; 

9.1.2. O fornecedor recusar -se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente 
do registro de preços, se o CISAB -ZM não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 
5.2.2;  

9.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado; 

9.1.5. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

9.1.6. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços; 

9.1.7. Descumprir os contratos decorrentes das atas com os participantes, 
consorciados e/ou não participantes; ou 

9.1.8.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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9.1.8.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços.  

9.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado deverá ser 
formalizada por e-mail ou por aplicativo de mensagens instantânea, juntando-se o 
comprovante de recebimento no processo que deu origem ao registro de preços.  

9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o fornecedor, através dos meios 
eletrônicos indicados no caput deste item, a comunicação será feita por publicação na 
Imprensa Oficial do CISAB-ZM, considerando-se cancelado ou suspenso o preço 
registrado a partir da sua publicação.  

9.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá 
da obrigação de contratar com os Entes públicos participantes, se apresentada com 
antecedência de 03 (três) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do 
empenho e ordem de fornecimento facultado aos Entes públicos participantes a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do 
pedido.  

9.4. Será estabelecido, no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e 
II do item 9.1, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado.  

9.5. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para o objeto 
do registro de preços.  

9.6. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de 
cinco dias úteis. 

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 

9.8. Se o fornecedor com o preço registrado na ata não cumprir com o contrato decorrente 
da ata, tanto os contratantes (participantes ou não) poderão notificar e aplicar as sanções, 
concedendo prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia; quanto o órgão 
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gerenciador, que poderá aplicar sanções, especialmente para evitar que o fornecedor 
participe de licitações futuras do Consórcio. 

9.9. Caso a empresa com o preço registrado descumpra o contrato com apenas um dos 
consorciados, e este último requerer o cancelamento parcial, pode ele ser realizado, sendo 
a empresa sujeita, ainda, às penalidades previstas no eventual contrato e nesta ata de 
registro de preços. 

9.10. É possível o cancelamento parcial da ata, em relação a um participante apenas, em 
qualquer hipótese. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, desonrarem, injustificadamente, o compromisso 
assumido após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
hipótese em que caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, para que se instaure procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  

10.4. As notificações aos fornecedores que digam respeito à essa Ata de Registro de Preços 
devem conceder prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para resposta, defesa ou deliberações 
dos fornecedores. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital ou em alguns dos seus anexos, 
ou no Aviso de Contratação Direta e seus documentos integrantes. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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11.3. Aplica-se a Resolução CISAB-ZM nº 005/2023 para a Ata de Registro de Preços em 
tela, ressaltando que se houver disposições conflitantes entre esta Ata e a Resolução, 
aplicam-se as disposições, em primeiro lugar, da Resolução. Caso elas sejam 
manifestamente incorretas ou ilegítimas, com a devida justificativa nos autos, aplicam-se as 
disposições desta Ata.  

11.4. Havendo disposições gerais da Lei nº 14.133/2021 que sejam conflitantes com esta 
Ata, aplica-se o disposto na Lei. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia digital aos 
fornecedores. 

Viçosa – MG, _____ de ____________ de 2025.  

 

_______________________ 

Iolanda de Sena Golçalves 

Superintendente 

 

___________________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º __________/2025. 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas 
Gerais – CISAB ZONA DA MATA 

CONTRATADA:  

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO. 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º ___/2025  
  
PE: N.º ___/2025 
 

Pelo presente, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS, com sede à Rua José dos Santos, nº. 275, Centro, Viçosa – 

MG, inscrito no CNPJ: 10.331.797/0001-63, ora denominado CONTRATANTE, representado 

neste ato por sua superintendente Senhora Iolanda de Sena Gonçalves, inscrita no CPF nº. 

062.125.446-30, doravante simplesmente denominado CISAB ZONA DA MATA e de outro lado 

a empresa ____________, CNPJ: ________, representada pelo Sr. ___________, CPF: ________, sediada na 

______________, cidade de _______________ - MG, CEP ___________, ora denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do Processo n.º ___________, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.2 O objeto do presente instrumento é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

1           
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2           

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.1. O prazo de vigência contratual contemplará o seguinte período: ___/____/________ 

até ___/___/________. 

2.1.2. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 

nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ____________________. 

5.1.1. O valor da contratação será reajustado, independentemente do prazo de duração 

do contrato, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade 

de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos, nos termos do Edital e do art. 25, §7° da Lei 

14.133/2021. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado da licitação, considerando, para tanto, a data do 

primeiro orçamento realizado no processo administrativo. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. O Contratante deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais 

próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, o qual deverá ser 

preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um 

índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. As obrigações do Contratante encontram-se listadas no Termo de Referência anexo ao 

Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. As obrigações do Contratante encontram-se listadas no Termo de Referência anexo ao 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Consideram-se, para este Contrato, as infrações e as sanções previstas no Edital, bem 

como na Lei nº 14.133/2021 e eventuais Resoluções do CISAB-ZM. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

____________________________. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14.2. Aplicam-se, ainda, as Resoluções do CISAB-ZM1, no que couber. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 
1 Disponíveis em: https://www.cisab.com.br/legislacao-cisab-zona-da-mata/resolucoes-administrativas-cisab-
zona-da-mata/.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca à qual está vinculado o nome do 

Município Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS (art. 92, X, XI, XVI e XVII) 

18.1 – Fica o contratado obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

18.2 - Fica o contratado obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.  

18.3 - O prazo para resposta a eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro e/ou repactuação será de 1(um) mês, contado do recebimento do pedido, 

prorrogável por igual período, nos termos do art. 92, §6º, e 123 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

___________, ____ de ____________ 2025 

___________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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